
 26 – quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
objeto do gasto: Assessoramento e Gerenciamento de Políticas Públicas (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Zé reis
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 30 (Emenda nº 190)
1 251 06 181 034 2 032 0001 4 4 99 10 8 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Objeto do gasto: Educação Profissional de Segurança Pública (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Coronel Sandro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 31 (Emenda nº 420)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Doorgal Andrada
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 32 (Emenda nº 597)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 A 100 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 100 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Arlen Santiago
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 33 (Emenda nº 903)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 A 21 .600,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 21 .600,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Charles Santos
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 34 (Emenda nº 951)
1 251 06 181 034 4 048 0001 3 3 99 10 8 A 45 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 45 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas correntes)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betão
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 35 (Emenda nº 65)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 1 .000 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 1 .000 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Bruno Engler
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 36 (Emenda nº 82)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 184 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 184 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Mário Henrique Caixa
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 37 (Emenda nº 139)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 250 .500,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 250 .500,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Douglas Melo
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 38 (Emenda nº 164)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 499 .500,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 499 .500,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Fábio Avelar de oliveira
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 39 (Emenda nº 199)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 1 .110 .602,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 1 .110 .602,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Coronel Sandro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 40 (Emenda nº 230)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 500 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 500 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado João vítor xavier
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 41 (Emenda nº 288)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 128 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 128 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Marquinho Lemos
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 42 (Emenda nº 292)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 83 .250,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 83 .250,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Glaycon Franco
-------------------------------------------------------------------------------

INCISo: 43 (Emenda nº 324)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais

objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Ione Pinheiro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 44 (Emenda nº 327)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 180 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 180 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Ione Pinheiro
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 45 (Emenda nº 393)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 28 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 28 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado João Leite
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 46 (Emenda nº 419)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 570 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 570 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Doorgal Andrada
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 47 (Emenda nº 519)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 83 .250,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 83 .250,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Cássio Soares
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 48 (Emenda nº 598)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 35 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 35 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Arlen Santiago
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 49 (Emenda nº 689)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 83 .250,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 83 .250,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado André Quintão
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 50 (Emenda nº 801)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 736 .250,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 736 .250,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Professor Wendel Mesquita
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 51 (Emenda nº 812)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 150 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 150 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Coronel Henrique
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 52 (Emenda nº 877)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 480 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 480 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado ulysses Gomes
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 53 (Emenda nº 883)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 50 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 50 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputada Ana Paula Siqueira
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 54 (Emenda nº 899)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 316 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 316 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Charles Santos
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 55 (Emenda nº 927)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 446 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 446 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betinho Pinto Coelho
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 56 (Emenda nº 950)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 30 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 30 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral (despesas de capital)
Dedução: reserva de Contingência
Autor: Deputado Betão
-------------------------------------------------------------------------------
INCISo: 57 (Emenda nº 954)
1 251 06 181 034 4 048 0001 4 4 99 10 8 A 1 .265 .000,00
1 991 99 999 999 9 999 0001 9 9 99 10 1 D 1 .265 .000,00
Unidade Orçamentária Beneficiada: Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
objeto do gasto: Policiamento ostensivo Geral – Aquisição de Kit Polícia Militar para os 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202001152335500126.


